
                                                                                                       

 

PROCESSO: E-2025/2157347 

OBJETO: Pregão Eletrônico nº 90001/2025. Contratação de Serviços Terceirizados necessários 

e adequados para execução dos serviços nas instalações e nos bens móveis, da Fundação 

Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisas – FAPESPA. Revogação. 

 

 

TERMO DE REVOGAÇÃO 

 

 

Considerando as razões apresentadas na Manifestação Técnica da Coordenadora da 

Comissão Permanente de Licitação – CPL/DIRAD (seq. 160/161), na qual se manifestou pela 

revogação do Pregão Eletrônico nº 90001/2025; 

Considerado os termos do Parecer Jurídico nº 031/2026 – PROJUR/FAPESPA, o 

qual opinou pela concordância com o entendimento da área técnica no sentido da revogação 

do Pregão Eletrônico nº 90001/2025, com fulcro no Artigo 71, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 

(seq. 162); 

Considerando a manifestação de conformidade processual expressa no Despacho 

da Unidade de Controle Interno (seq. 163); 

 REVOGO o Pregão Eletrônico nº 90001/2025, cujo objeto é a contratação de 

pessoa jurídica especializada na prestação de SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, com fundamento 

na conveniência e oportunidade administrativa, visto que o acolhimento da impugnação ao 

edital revelou a necessidade de readequação estrutural do instrumento convocatório a fim de 

assegurar a competitividade e a eficiência da contratação. 

Deste ato, é assegurado aos interessados o direito de interposição de recurso 

administrativo no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da sua ciência, nos termos do art. 165, I, 

“d”, da Lei nº 14.133/2021. 
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Encaminhem-se os autos à Diretoria Administrativa - DIRAD para as demais 

providências necessárias ao regular prosseguimento do feito e atendimento à recomendação do 

Despacho da Unidade de Controle Interno, atentando-se a todas as exigências legais aplicáveis 

ao caso, conforme as orientações do Parecer Jurídico nº 031/2026–PROJUR/FAPESPA. 

 

Belém/PA, 17 de abril de 2026. 

 

 

MARCEL DO NASCIMENTO BOTELHO 

Diretor-Presidente da FAPESPA 

Processo: 2025/2157347 | Sequencial: 164 | Autenticação: 7df9d69f-d768-4dd5-99a9-c017b05d876d
Acessado por: PAULA FLORINDA GONÇALVES DE SOUZA (CPF: ***.399.252-**) em 17/04/2026 às 10:08Página: 2/2



ASSINATURAS

Número do Protocolo: 2025/2157347

Anexo/Sequencial: 164

Este documento foi assinado eletronicamente na forma do Art. 6º do Decreto Estadual Nº 2.176, de 12/09/2018.

Assinatura(s) do Documento:

Assinado digitalmente por: MARCEL DO NASCIMENTO BOTELHO
CPF: ***.172.662-**
Em: 17/04/2026 09:46:44
Emissor: AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4

Identificador de autenticação: 7df9d69f-d768-4dd5-99a9-c017b05d876d
Confira a autenticidade deste documento em
https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo


		2026-04-17T09:46:44-0300
	MARCEL DO NASCIMENTO BOTELHO:39917266291




